
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando:

a existência no Estado de dois laboratórios para realização de 
exame de genotipagem, LACEN/RS (Laboratório Central de Saúde Pública do 
RS) e Laboratório do Hospital Nossa Senhora da Conceição (HNSC), ambos em 
Porto Alegre;

a necessidade de estabelecer e divulgar o fluxo para a realização 
deste exame, tendo em vista sua importância para a identificação de padrões 
de mutação do vírus HIV e indicar um melhor tratamento para as Pessoas 
Vivendo com HIV/Aids (PVHA);

a necessidade de estabelecer e divulgar a rede de referência 
deste exame, composta pelos MRGs (médicos de referencia em genotipagem), 
serviços especializados de HIV/Aids, Coordenadorias Regionais de Saúde e 
laboratórios;

que é de responsabilidade da Seção de Controle das DST/Aids a 
articulação e a organização da rede;

a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 16/05/12.

RESOLVE:

Art. 1º –  Estabelecer a estrutura e os fluxos para a rede de 
exames de genotipagem.

Parágrafo Único - Os fluxos compreendem as referências dos 
MRGs e os laboratórios que compõem a rede com sua abrangência.

Art. 2º – O critério para realização do exame de genotipagem do 
HIV é definido pelo Departamento de DST/Aids e Hepatites Virais do Ministério 
da Saúde, sendo analisado e deferido a cada caso pelos MRGs, conforme as 
Recomendações para Terapia Antirretroviral em Adultos Infectados pelo HIV, 
as Recomendações para Terapia Antirretroviral em Crianças Infectadas pelo 
HIV e pela Nota Técnica nº 276/2011 CQV/D-DST-Aids-HV/SVS/MS.

Art. 3º –  A abrangência estabelecida para o Laboratório 
LACEN/RS para os serviços ambulatoriais e hospitalares especializados em 
HIV/Aids de Porto Alegre (exceto os do Grupo Hospitalar Conceição - GHC), da 
1ª CRS (exceto os municípios de Novo Hamburgo, Canoas, Campo Bom e 
Sapiranga), 2ª CRS, 5ª CRS, 6ª CRS e  11ª CRS. 

Art. 4º - A abrangência estabelecida para o Laboratório do HNSC 
é para os serviços ambulatoriais e hospitalares especializados em HIV/Aids da 
3ª CRS, 4ª CRS, 7ª CRS, 8ª CRS, 9ª CRS, 10ª CRS, 12ª CRS, 13ª CRS, 14ª 
CRS, 15ª CRS, 16ª CRS, 17ª CRS, 18ª CRS, 19ª CRS e os municípios de Novo 
Hamburgo, Canoas, Campo Bom e Sapiranga e GHC.
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Art. 5º –  Em anexo o fluxo, os MRGs e seus respectivos 
endereços, bem como o número de usuários em TARV (Terapia Antirretrovial) 
por serviço/CRS.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Porto Alegre, 17 de maio de 2012.

CIRO SIMONI
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS
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ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS

FLUXOGRAMA DO EXAME DE GENOTIPAGEM 

Médico assistente preenche o 
formulário “A”

Serviço/usuário encaminha o 
formulário “A” 

para o MRG

Os formulários “A” e “B” são 
encaminhados e/ou retirados 

pelo serviço/usuário solicitante.

MRG confere a solicitação e providencia 
a entrada no sistema, preenchendo o 

formulário “B”

resultado por SEDEX ou   email.

MRG analisa e emite o 
formulário “C”

Serviço/Usuário solicitante retira 
com o MRG o resultado do exame e 

o formulário “C”

Serviço/Usuário solicitante 
encaminha o resultado do exame 

ao médico assistente

Exame é realizado

Telefones:
HNSC: (51) 3357-2120

SAT/HSP:(51) 3336-1444 ou 
(51)3901-1391
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ANEXO II - RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS

Fluxo para o Exame de Genotipagem do HIV

O médico assistente solicita o exame de genotipagem do HIV através do formulário 
padronizado (formulário A), vide anexo.

O serviço (SAE/SAT/Hospital) ou o usuário encaminha o formulário A para o MRG (Médico 
de Referência em Genotipagem) conforme a listagem de MRG do Estado do RS (anexo).

O MRG analisa os dados do usuário e, conforme critério do Departamento Nacional de 
DST/Aids e Hepatites Virais, preenche o formulário padronizado (formulário B), 
deferido ou indeferido.

O serviço ou o usuário retira os formulários A e B com o MRG (no local onde foi entregue 
o Formulário A).

Com  o formulário B deferido, assinado e carimbado pelo MRG, o serviço ou o usuário 
deverá agendar a coleta do exame de genotipagem por telefone: 

 
       HNSC – (51) 3357-2120

  SAT/HSP –   (51) 3336-1444 ou 3901-1391 (exames a serem realizados no LACEN)

Os serviços poderão realizar a coleta. Para isto deverão entrar em contato com o HNSC, 
pelo telefone (51)3357-2120, ou LACEN, pelo telefone (51) 3288-4010 para 
informações sobre coleta, armazenamento e transporte das amostras.

Os seguintes documentos devem ser entregues no laboratório no momento da entrega da 
amostra ou da coleta:

- formulários A e B 
- documento de identificação

     8- Os laboratórios encaminharão o resultado do exame para o MRG, por sedex
            ou e-mail, conforme acordado entre as partes.  
    
    9- O MRG interpreta o exame e libera o formulário padronizado (formulário C ) com a 
sugestão de esquema de antirretroviral.
      
     10- O serviço ou o usuário retira o resultado com o MRG.

     11- O usuário leva o exame ao médico solicitante.

OBSERVAÇÃO:
- os serviços que não realizarem este roteiro deverão disponibilizar aos seus usuários o nome 
do MRG, endereço e telefone  do local  ao qual ele deverá se dirigir, bem como o local da 
coleta.
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ANEXO III - RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS

MÉDICOS DE REFERÊNCIA EM GENOTIPAGEM 
ADULTOS

MÉDICO LOTAÇÃO ENDEREÇO REFERÊNCIA p/ usuários 
de:

Paulo Fasolo SAT Hospital Sanatório 
Partenon

Avenida Bento Gonçalves, 3722
Porto Alegre
CEP: 90650-001
Fone: (51) 3336-1444
Celular: (51)
e-mail: sathhsp@saúde.rs.gov.br

SAT 
SUSEPE
ADS
PUC

Theodoro Suffert SAE CSVC

Rua Manoel Lobato, 151
Porto Alegre
CEP: 90850-530
Fone: (51) 3230-3048
Celular: (51) 9985-0631
e-mail tasuffert@terra.com.br 

SAE CSVC 
SAE IAPI 
Serviços Municipais

Diego Falci
   SAE CSVC
SAE IAPI

Rua Francisco Trein 596
Porto Alegre
CEP: 91350-200
Fone: (51) 3357-2348
Celular: (51) 9196-4917
e-mail: diego.falci@gmail.com

Município PoA
São Leopoldo 

Fábia Rafaela Corteletti SAE Novo Hamburgo 

Rua General Osório, 868
Novo Hamburgo
CEP: 93548-510
Fone: (51) 3581-3322
Celular: (51) 9216-5610
e-mail: fabia-rafaela@hotmail.com

Novo Hamburgo 
Sapiranga
Estância Velha 
Campo Bom
Canoas 
Parobé 
Taquara

Jussara Silveira FURG 
Rio Grande 

Rua Visconde de Paranaguá, 102
Rio Grande 
CEP: 96200-190
Fone: (53) 3233-8841
Celular: (53) 9976-0944
e-mail: jussara@vetorial.net

 Rio Grande 
4ª CRS 
7ª CRS 

Teresinha Dossin GHC

Avenida Francisco Trein, 596
Amb. de Infectologia 2º andar s2052
CEP: 91350-200
Fone: (51) 3341-1300
Fax: (51) 3341-1109
Celular: (51) 9189-3124 

H.  Fêmina 
HNSC

Vinícius Paiva Vanacor Cachoeirinha
SAE

Rua Décio Martins Costa, 464
Cachoeirinha
CEP: 94920-170
Fone/fax: (51) 3439-4520
Celular: (51) 84494133
e-mail: vinivanac@gmail.com 

Cachoeirinha 
Gravataí 
18ª CRS 

Maria Letícia Ikeda
(tutor Nêmora) Viamão

Rua Ângelo Silveira, 170
Vila Lanza
Viamão
CEP:
Fone: (51)3493-8702
Celular: (51) 9984-8235
e-mail: letikeda@gmail.com

Viamão
Alvorada 
Charqueadas 
Guaíba 
Montenegro 

Paulo Ricardo de 
Alencastro

HSP

Avenida Bento Gonçalves,3.722
Bairro Partenon
CEP: 90.650-001
Fone: (51) 3318-3371
Celular: (51) 9971-7116
e-mail: 
paulo.alencastro60@gmail.com

SAT
SUSEPE
ADS
PUC

mailto:paulo.alencastro60@gmail.com
mailto:letikeda@gmail.com
file:///direto/Direto%3Fcall=CorreioBusiness&task=novaMensagem&email=vinivanac@gmail.com
mailto:jussara@vetorial.net
file:///direto/Direto%3Fcall=CorreioBusiness&task=novaMensagem&email=fabia-rafaela@hotmail.com
mailto:diego.falci@gmail.com
mailto:theodoro@sms.prefpoa.com.br
mailto:sathhsp@sa%C3%BAde.rs.gov.br
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MÉDICO LOTAÇÃO ENDEREÇO REFERÊNCIA p/ usuários 
de:

Ricardo Zimerman
(tutor Nêmora) Sapucaia/Santa Casa

Rua Capitão Fabri, 255
Bairro Santa Catarina
Sapucaia do Sul
CEP:93.210-180
Fone:(51) 3451-1773
Celular: (51) 9318-7196
e-
mail:ricardoarielzimerman@yahoo.co
m.br

Santa Casa 
HCPA 

Luís Antônio Benvegnú
(tutor Jussara Silveira)

Santa Rosa
FMS

Rua Boa Vista,401
Santa Rosa
CEP: 98.900-000
Fone: (55) 3512-6122
Celular: (55) 9632-1404
e-mail: labenvegnu@brturbo.com.br

9ª CRS 
10ª CRS 
12ª CRS 
14ª CRS 
17ª CRS 

Cezar Artur Tavares 
Pinheiro Pelotas

SAE

Rua Duque de Caxias, 215
Bairro Fragata
Pelotas
CEP:
Fone: (53)3225-7227
Celular: (53) 9982-3037
e-mail: cezarart@terra.com.br

Pelotas 

Nicole Alberti Golin Caxias do Sul

Rua Sinimbú, 2231/1º andar
Centro
Caxias do Sul
CEP: 95100-000
Fone: (54)3222-9631
Celular: (54) 9972-3951
e-mail: nicole_golin@hotmail.com

5ª CRS
6ª CRS
11ª CRS

Sidnei Alves dos Santos 
Júnior
(tutor Jussara Silveira)

Sapucaia

Rua Capitão Fabri, 255
Bairro Santa Catarina
Sapucaia do Sul
CEP:93.210-180
Fone:(51) 3451-1773
Celular: (51) 9739-2539
e-mail: sidneisjr@gmail.com

Esteio 
Sapucaia 
8ª CRS
13ª CRS 
15ª CRS
16ª CRS
19ª CRS 

mailto:sidneisjr@gmail.com
mailto:nicole_golin@hotmail.com
mailto:cezarart@terra.com.br
mailto:labenvegnu@brturbo.com.br
mailto:ricardoarielzimerman@yahoo.com.br
mailto:ricardoarielzimerman@yahoo.com.br
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ANEXO IV - RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS

MÉDICOS DE REFERÊNCIA EM GENOTIPAGEM
PEDIATRAS

MÉDICO LOTAÇÃO ENDEREÇO REFERÊNCIA p/ usuários 
de:

Neiva Maria Pergher da 
Rocha

Caxias do Sul
Centro Especializado em 
Saúde DST/HIV/Aids

Rua Sinimbu, 2231 1º andar
Bairro Centro
Caxias do SUL
CEP: 95020-520
Fone: (54) 3221-2445
Celular: (54) 9114-1431
e-mail: iprfax@brturbo.com 

5ª CRS
6ª CRS
11ª CRS

Vitor João de Quadros 
Albé

Novo Hamburgo
SAE

Rua General Osório, 868
Bairro: Hamburgo Velho
Novo Hamburgo
CEP: 95510-160
Fone: (51) 3527-5630 
Celular: (51) 9993-9207
e-mail: vitoralbe@sinos.net

Novo Hamburgo
 São Leopoldo
Estância Velha  Canoas
Demais municípios da 1ª 
CRS, exceto Gravataí, 
Alvorada, Sapucaia e 
Cachoeirinha

Maria Clara da Silva 
Valadão

Santa Maria
HUSM

Avenida Roraima, 1000
Bairro Camobi
Santa Maria
CEP 97105-900
Fone: (55) 3220-8000
Celular: (55) 9971-3645
e-mail: 
mclaravaladao@yahoo.com.br 
 

4ª CRS
3ª CRS
7ª CRS

Márcia M. G. da Silva Gravataí
SAE

Avenida Otávio Schemes, 483
Bairro: União
Gravataí
CEP: 94030-020
Fone: (51) 3431-0792
e-mail: mmenezesgs@yahoo.com.br 

Gravataí
Alvorada,
Cachoeirinha 
Municípios da 2ª CRS

Edmundo
Machado Cardoso Hospital Nossa Senhora 

Conceição

Avenida Francisco Trein, 596
Bairro Cristo Redentor
Porto Alegre
CEP: 91350-200
Fone: (51) 3357-2188
Celular: (51) 9991-9369
e-mail: ecardoso@terra.com.br 

GHC

Marsal Lerner Hospital Clínicas de Porto 
Alegre

Rua Ramiro Barcellos, 2350.
Porto Alegre
CEP: 90035-003
Fone: (51) 3359-8133
e-mail: marler@terra.com.br 

 HCPA
PUC

Marcelo Scotá
(tutor Nêmora)

Hospital da Criança Santo 
Antônio

Rua Capitão Fabre, 255
Bairro: Santa Catarina
Sapucaia do Sul
CEP: 93.210-180
Fone: (51) 3451-1773
Celular: (51) 8111-8678
e-mail: mcscotta@yahoo.com.br

Hospital     da     Criança     Santo   
Antônio

Sapucaia

8ª, 9ª, 10ª, 12ª, 13ª, 14ª, 
15ª, 16ª, 17ª, 18ª e 19ª 
CRS

Obs: durante o período de licença da Dra. Márcia, o Dr. Marcelo Scotá estará realizando as genotipagens

mailto:marler@terra.com.br
mailto:ecardoso@terra.com.br
mailto:mmgs17@terra.com.br
mailto:mvalad%C3%A3o@brturbo.com.br
mailto:dstaids@novohamburgo.rs.gov.br
mailto:dst.aids@brturbo.com
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ANEXO V - RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS

Seção de Controle das DST/Aids

Laboratório de Genotipagem do GHC
Usuários de:
        - HNSC – 1.900 usuários
        - H. Fêmina – 250 usuários
        - Novo Hamburgo (incluindo Sapiranga, Campo Bom) – 900 usuários
        - Canoas – 950 usuários
        - 3ªCRS – 1.600 usuários
        - 4ªCRS – 800 usuários
        - 7ª CRS -  150 usuários
        - 8 CRS – 240 usuários
        - 9ª CRS – 200 usuários
        - 10ª CRS – 800 usuários
        - 12ª CRS – 200 usuários
        - 13ª CRS – 450 usuários
        - 14ª CRS – 150 usuários
        - 15ª CRS – 100 usuários
        - 16ª CRS – 300 usuários
        - 17ª CRS – 180 usuários
        - 18ª CRS – 800 usuários
        - 19ª CRS – 100 usuários

LACEN – Porto Alegre
Usuários de:
       - Serviços de PoA (exceto GHC)
        ADS ( PUC e Santa Casa) – 4.000 usuários 
        HSP (incluindo as casas prisionais de PoA) – 1.500  usuários
        SAE CSVS – 2.000  usuários
        SAE IAPI – 500  usuários
      - 5ª CRS – 1.500  usuários
      - 6ª CRS –  700  usuários
      - 11ª CRS -150 usuários
      - Municípios da 1ª CRS (exceto Novo Hamburgo e Canoas) – 3.000 usuários
      - Municípios da 2ª CRS (exceto Sapiranga e Campo Bom) – 700 usuários


	RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS
	ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS
	ANEXO II - RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS
	ANEXO III - RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS
	ANEXO IV - RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS
	Hospital da Criança Santo Antônio
	Sapucaia

	ANEXO V - RESOLUÇÃO Nº 212/12 – CIB/RS

